
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 6.494-C DE 2006 

 

Acresce o inciso VI ao art. 10 da 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990, que dispõe sobre o Estatuto 
da Criança e do Adolescente, e dá 
outras providências. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei acresce o inciso VI ao caput do 

art. 10 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, qu e dispõe 

sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá o utras 

providências, com vistas em obrigar a coleta, o arm azena-

mento e a conservação adequada, nos hospitais e dem ais es-

tabelecimentos de saúde, nos quais se realizem part os, de 

material genético de recém-nascidos que possibilite  a sua 

identificação ou a confirmação da maternidade por m eio de  

exame baseado na análise do DNA (ácido desoxirribon uclei-

co). 

Art. 2º O caput do art. 10 da Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990, passa a vigorar acrescido do segu inte in-

ciso VI: 

“Art. 10. .............................  

................................................  

VI - armazenar e conservar adequadamen-

te, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, amostra 

de sangue do recém-nascido coletada exclusivamen-

te para utilização, quando necessário, em exame 

de identificação ou confirmação da maternidade, 

baseado em análise de DNA (ácido desoxirribonu-

cleico).”(NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 

180 (cento e oitenta) dias da data de sua publicaçã o.  

Sala da Comissão, em  
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